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DECRETO NÚMERO  6200 DE  12 DE AGOSTO DE 2015. 

 

Reconduz os Conselheiros do Conselho 

Municipal do Meio Ambiente, por prazo de 90 

dias. 

 

 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

Considerando que o mandato dos membros do Conselho Municipal do Meio 

Ambiente encerrou-se em 03 de junho de 2015, 

 

Considerando a vigência da Lei Municipal nº 3258 de 24 de novembro de 2009, 

que em seu artigo 6º permite a recondução dos membros do Conselho, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam os membros do Conselho do Meio Ambiente nomeados pelo Decreto 

nº 5707 de 3 de junho de 2013 e suas modificações posteriores reconduzidos aos seus cargos pelo 

prazo de 90 dias. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 3 de junho de 2015. 

 

        PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 12 de Agosto de 2015. 

 
        

 
 

 

 

 

                                 MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 
 

 

JUAN JOSÉ BLANCO PRADA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 

da Secretaria Municipal de Administração, nesta data.  
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